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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa, 

 
A vereadora, que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, propõe o VOTO 

DE APLAUSO deste Poder Legislativo, ao FEPETI-PB em nome de Dimas Gomes da Silva, 
Coordenador, Tiago Bastos Vieira, Vice-Coordenador, Michelli Lima dos Santos Ferrari, Secretária  
e Maria Senharinha Ramalho, Presidente do INPETI/FNPETI  ;  pelo reconhecimento junto a 
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente da Paraíba, 
uma luta incansável na promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes em todo o 
estado. 

 
JUSTIFICATIVA:  

Instituído como um espaço permanente de articulação interinstitucional, o FEPETI/PB 
reúne mais de 40 entidades da sociedade civil, órgãos públicos, universidades, sindicatos e 
movimentos sociais, atuando de forma transversal, colaborativa e comprometida com a 
erradicação do trabalho infantil e a promoção do trabalho protegido e digno para adolescentes. 

Sua atuação se destaca pela capacidade de construir pontes entre diferentes setores, 
formular estratégias integradas de combate ao trabalho infantil e fortalecer políticas públicas 
intersetoriais, com ênfase na educação, na assistência social, na cultura, na saúde e na justiça. O 
fórum desenvolve campanhas educativas, forma profissionais de diversas áreas e dá voz ativa a 
adolescentes, por meio de um comitê de participação juvenil que contribui diretamente para o 
planejamento e a execução de ações. 

Em um estado que ainda apresenta índices preocupantes de trabalho infantil, 
especialmente nas áreas da agricultura familiar, comércio informal e coleta de resíduos, o 
FEPETI/PB tem sido fundamental na identificação, denúncia e enfrentamento das situações de 
violação de direitos, bem como na promoção de alternativas que garantam a permanência e o 
sucesso escolar, o acesso à proteção social e o desenvolvimento integral das infâncias. 

A Câmara Municipal de João Pessoa, por meio deste voto, reconhece o FEPETI/PB como 
uma referência municipal,  estadual e nacional no enfrentamento ao trabalho infantil e na defesa 
de uma infância plena, livre de exploração e violências. Seu trabalho inspira práticas cidadãs e 
reafirma o compromisso coletivo com a efetivação dos direitos fundamentais de crianças e 
adolescentes, conforme previsto na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e nas diretrizes internacionais dos direitos humanos. 

Pelo exposto, submetemos à apreciação do Plenário este merecido Voto de Aplauso, como 
forma de público reconhecimento e agradecimento ao FEPETI/PB e a todas as pessoas que 
constroem diariamente essa luta. 

 
​ Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 09 de junho de 2025. 

 
 
 

 
JAILMA CARVALHO 
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